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trabalhado em Macau ou cuja atividade seja considerada particularmente 
útil para exercício de funções técnicas especializadas.

Considerando que Fung Line Chiu requereu, ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, a renovação da 
licença especial para exercício de funções transitórias na Região Ad-
ministrativa Especial de Macau (RAEM) e que o requerido obedece ao 
estatuído no n.º 1 do artigo 2.º do mesmo diploma.

Autorizo, em conformidade com o artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, a renovação da licença especial para exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) a 
Fung Line Chiu, pelo período de um ano, com efeitos a 27.07.2016, a 
qual ficará dependente do envio da prova contratual, nos termos do n.º 2 
do artigo 2.º daquele decreto -lei.

12 de agosto de 2016. — A Secretária de Estado da Inclusão das 
Pessoas com Deficiência, Ana Sofia Pedroso Lopes Antunes.

209810278 

 Despacho n.º 10555/2016
O Estatuto da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) ad-

mite a possibilidade de nomear e contratar, a título pessoal, trabalhadores 
portugueses que exerçam funções públicas e que tenham previamente 
trabalhado em Macau ou cuja atividade seja considerada particularmente 
útil para exercício de funções técnicas especializadas.

Considerando que Ana Cristina Batista Paulo requereu, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril, a renova-
ção da licença especial para exercício de funções transitórias na Região 
Administrativa Especial de Macau (RAEM) e que o requerido obedece 
ao estatuído no n.º 1 do artigo 2.º do mesmo diploma.

Autorizo, em conformidade com o artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 89 -G/98, a renovação da licença especial para exercício de funções 
transitórias na Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) a 
Ana Cristina Batista Paulo, pelo período de dois anos, com efeitos a 
01.09.2016.

12 de agosto de 2016. — A Secretária de Estado da Inclusão das 
Pessoas com Deficiência, Ana Sofia Pedroso Lopes Antunes.

209810294 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde
Despacho n.º 10556/2016

1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 
Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E., o parecer 
favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
do Norte, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo parcial 
pelo aposentado Salustiano José Lopes Fernandes, nos termos e para 
os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209810253 

 Despacho n.º 10557/2016
1 — Considerando a proposta da Unidade Local de Saúde de Castelo 

Branco, E. P. E. e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, I. P., autorizo o exercício de 
funções médicas a tempo completo pela aposentada Isabel Maria Mar-
tins Clemente Marques Jorge, nos termos e para os efeitos do estatuído 
no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em con-
jugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de julho de 
2016.

12 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209810059 

 Despacho n.º 10558/2016
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., o parecer favorável do Con-

selho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo completo 
pela aposentada Maria Manuela Vieira Abreu Faria Carmo, nos termos e 
para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209810197 

 Despacho n.º 10559/2016
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde 

do Pinhal Litoral e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, I. P., autorizo o exercício de 
funções médicas a tempo parcial pelo aposentado Carlos Alberto Con-
ceição Ribeiro, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 
15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o 
artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de julho de 
2016.

12 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209809996 

 Despacho n.º 10560/2016
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde 

do Pinhal Litoral e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, I. P., autorizo o exercício de 
funções médicas a tempo parcial pelo aposentado Luís Fernando Ber-
nardes Garcia, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 
15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o 
artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de julho de 
2016.

12 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209810067 

 Despacho n.º 10561/2016
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde 

do Dão -Lafões e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Centro, I. P., autorizo o exercício de funções 
médicas a tempo parcial pela aposentada Maria da Luz Sousa Giraldez, 
nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, 
de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, 
em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 113.º 
da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de junho de 
2016.

12 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209810164 

 Despacho n.º 10562/2016
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde 

do Cávado III — Barcelos/Esposende, e o parecer favorável do Conselho 
Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo o 
exercício de funções médicas a tempo completo pela aposentada Ancila 
de Maria Oliveira Moreira, nos termos e para os efeitos do estatuído 
no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em con-
jugação com o artigo 113.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

12 de agosto de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

209809939 


